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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 
·. GABINETE DO PREFEITO 

'LEI NºJ~588 DE 23 DE ÁBRIL'DE 2ÔZL. . . . ·' ' : . . 

··\ ;-- .. : .· 

•>. •· ·. ··.Pu~ucJl.êici· < . 
ÁTRIO DA PREFEITURA 

Em: .21~ I ô~ / füi2J 

.-~-
·········>.••·.~Ç.:.· .. 

. . ·, ::··. 

. :.;ius:PoE".sóil'REA.REESTRUTüRÁÇÃo ·. > ... ' 
cDÓ. CONSELHO · MúNJCIPÁf/ DE . : ; .. 

·.·Horário_ ... ·_· __;--.-tt"d-1~---·-· .. horâs 
·:. ·A.co:MPANHAMENTo · 1: . coN'I'R.OL:E ·. 

SOCIAL . (CACS) . DO. FUNDO . DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Rúbrica 

. ,._ ...... · · .·.· ·. ··•·. BÁSIÇl\; • E: J>E:· 'VALORIZAÇÃO DOS ·• . 
··. · .. : . í>RoJ1'ISSIONAISO. DA .· EDUCAÇÃO . · .. 

·. •.·. 

. (F'UNDEB), ·EM . CONFORMIDADE COM 
o> Ail.T. .212-~Â I>A CQNSTITUIÇÂO . . . . . 

. ··. FEDERAL E. lIBGULAMENTAl>d NA: 
FORMA DA LEI FEDERAL Nº 
14.113/2020. 

·, .'· 
-.~ . . ··.·.· . :' ._, .· ... 

. , .> ~ ' 

·. · .··.· o i>kE.FE1To·no :MêJ~lcíi>10.:n:E::NovA.·vtNÉc1A·:...1tsTAl>o Do.EsPíRil'ó 
.. SANTO,. ho liso ,·de. súa~ ' atHbu!Ções legai~· coriferida~ ~elo art .. 44 da' Lei·. Or~ânica ·.do 

Muhicípib, faço. saber" quê •.. à. Câ~arâ . Múnicipal> de No\Ta. Veriécia APROVOU e êu .· , .. 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica · criado, nos termos dispostos nesta lei, o Conselho Municipal de 
, ._· .. • •: ... Acompanhame11to e;Control~ Social (CACS):do.Fundq de MaJiu~enç~o e Dêsenvolvimerito da . · 

... :Educação BásicáedeValorizàçãq·dos Profii;si()nais dà~ducàÇão no Município(Fundeb) nqs' 
ténnos cio art 2P-À daê.Ó~i;tifuiÇão F~deral e,regulame~tadO pela Lei FederalnC! 14Jl3, d~ 

· 25 de dezembro'de2020~' .· . · .. · ·. . . · .. "·. · . •. · · · ... 
. .. 

. · Àrt. 2º O CACS, como organização e funcionamento independent~s, mas em harmonia com o·•· 
Poder Executivo Municipal, tem por finalidade acompanhar as receitas do Fundeb e outras 
-especificadas nesta lei e controlar suas aplicações. 

· .. ·· j\rt.3° A fiscaliz,áçãoe o controle do cuiiiprimento dc{clispósto µg ·art'. 2122A cl~ ('.:onstítuiçã~ ... \ . > ·.· •. 
F.ederal.•e nésta)ei, ~~pecia1n;ieµ1:e ".eln,relação à 'aplicação da tÓ.talidade '4o$ récursos·. do 
Fliiideb, serão exercidos 'pélo·CÀCS: > . : . . .. . . · '° · . . . . . . . . . . . . 

. Art.' 4° Co~pet~ esp~ciffo~mente ao CACS, sein prejuíza, do disposto ri~ art. 33 da Lei 
Federal nº 14.113/2020: 

1 - elaborar parecer sobre as prestações de contas, confomie previsto no parágrafo único do 
··· artJl daLeiFederalriº14)13,d~2020;. ·· · ·· · · 

· ... 
. . : .. 

. .... 
~ . · .. ·. '· 
.··,· . 

. À vertida Vitóri~, nº 347 ~ CentrC>- N6.va Ve~éeia'."ES- .CEP: 29.830:-00Ó-Fone: 3 752-9001· .· ·_ ..... ·.... ,·' .· .·. 
Home.:p~ge: http://viwW'.nova~enecia.es. gov .br · E:-mail:gaBinete@nÓva~enecia~·es.gov.br . • ·. · .. · · 
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. ··.. C ' • < · ···· · · • ATmcii~~~~~gtuRÂ 
. PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA · Em:__&t .. DG·,~ 

GABINETE DO PREFEITO ~..\1YE 
II '."· supervisionar p censo ~scola.r anual e a elaboi;a9ão da prop9sta ()rçame11tária .a.nua!, com o . . . .. 

::·qfüetivÓ ·•de. ass'c~guta(.o 'r~gulâr .. e te111pe,stivo ''tratamento e· encaminhamento. dos d~dos_. 
êsia~íStiços e fi11.a.ncefros.A~e ~li~erÇam a <?per.âcio~al~zaÇ~9 d? ·Ftú1dep; · · · . · 

Ili - âcornpanhat e. fisêallzar' a apÍicação dos recursos federais 'transferidos à conta do .. 
Programa Nacional de Apoio ao T~aJisporte do Escolar - PNATE e do Prograrrrn deApofo aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA; 

IV - acompanhar e fiscaliz;:i.r a aplicação· .. dos reclirsos federais transferidos à contá .dos 
pro,gramas nacionais ·do goyemo federal em andamentcrno município; _ 

v .. ·-~- receber··. e. analisar :ás:prêstações de:contas·-refere11tes aos programas referidos iios incisos>• .. ·· 
· III e. IY deste ai,iigo, fcmnl.iianciq_ patêceres. ·çci~élusivbs ·acercá da .aplicaçãó ciesSes: re~urso's; e .• · 
encaminhando~os aoft1ndoNacionai de_ Desenvolyimento da Educação~ FNJ:)E;. • · 

. .. . .. .. . ··' . ' . . . . . . . . .. 

. VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos geren~iais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados à conta do Fundeb; 

·Vil-. atualizar O/<;:gim.eR-to interno.;. o bseryé;ldO o. dispqsto nestalej. . . · 

.Arf. s~-9~ CACS:.dev~rá e!~bqrar. e ápfeseiJ.tar ao·. Poder-Executivo parecer referente à·:.:. 
· ·. prestaÇão' de corttas dos r~Óufs.oà clc)Fl!n.deb'. ·· · · · · · · ·· · · · 

. § 1 o . o parecer . deve. ser ápres~ntado em até trinta· dias antes dó vencimento . do . pr.azo cie .·. 

apresentação da prestação de contàs pelo Poder Executivo junto ao Tribunal de Contas. 

§ 2º A análise da aplicação dos recursos descritos nos incisos. III e IV do art .. 3º deverá 
respeitar os respectivos pra.zos definidos em legislação específica. ou termos dos convênios . 

. . celebrados pelo PoderE}!:ecµtivo. Municipal ... _ ..... ·_ · ··.. . . 

... ··:·Â~{.éó-~ACS:pod~~á,:s~~;r~q~bj~l~ar·cinveriiehte:<·./ •··· ···· · · •:.-: 

i- apresentar~ ao PoderL~gislaÜvü e ao'~ 'órgãos~ de'. cüritrÓle intenio e ~xt~rn:p; 1IlânifestáÇão .• 
formal acerca dos registros c~ntábeis e dos demonstrativ~s gerenciais do fundo~· da~do ampla 
transparência ao documento em sítio da internet; 

II. - conyocar, por .clecisão da. 111aic;nia de seus melI1,bros, o 4irigente da educação pública . 
municipal. 011 ser\ridor :~qiih~âleµte'; p~t€1 pi~star esdaiécirll.eiit9i ác~rça do fluxo. de _recursos· e·· 

.• d~ execução das 'despesas: do -~tjo;'dey~~dq: ~·aút6ridád~c6~~pqiqa apresénfai~se em prazo . 
não superior a trinta dias; . . . . . . · . ·.· . . . .. . · · . · · 

.. ·:.,.. 

·III - requisitar, aó Püder· Executivo cópia de documentos, com prazo para ·fornecimento não · 
superior a vinte dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação. e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos 
do Fundo; 

. . . . . 

. · .. '·: IJ) foU1ás ·de pagarnentÓ cioi pf()fissiortais. da . eçh.1ê~Ç,lio,': côíri. i( discÍiminaÇãg dos ~serviçfo~~~. .. . ... 
.·.em. efetiva ·exércf~ib<na rede· muriidpai' de· erisirio: 6 ·--~ .·illdi~aÇão. dci· resp~Ctivo ~í\id; · •· .. 
. rriodálidade ou tipo de·e§fabelecimento a·qtie se enéorittarem·vinculãdos; . . . ., ··•, ... 

e) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos; · 

··d) otitras informações:n~cessária~ ªº·desempenho de s11as' funções. · ·. " 
., . ··'. . ;,_ 

·Avenida Vitória, riº 347 :::_ C~ntio·~ Nàva·\reiiécia:Ês:. CEP: 29;~Úb-OóO - F~ne: 3 752-9001 .. 
Home~page: _http://~ :nova:v.enecia,es: gov,br .. • E-ma.il:gabi11:ete@~ovavenec!~'.~s~gov•.br : ..... : .. :_ .. ·:_: ..... · .... · 
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. .. • PREFEITURA DE NOVA VÉN:ÉCIA , , 

GABINETE DO PREFEITO 
. ~"'' w~ ' "~.:;' .· 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

. •a) 9.desenvolvi1ne11tó:re~lar de obras e senrÍÇos-realizéldo$·,pelak.instituiÇões escolares ~óm<· · 
··•· .:;rectirsoàdóliuud~b; ·-.;:·>'···· :-:.·· ·... ,, ·.·,. ; .. ··· ·· · · "> 

.' ... ~;_:· ... · ·. '.. ·:._.:, . . , ... ,· >.· .... ·. ··. " • 

· h) a ~dequa~ão 'êi6 ·~erviÇo de tr~ti~pórt~ :~sc~lat; '. · · · · ·· · · · 
·-. . . . .. ·, ·-~ : ' . 

' ~)a utÚização, eiri beneficio dà rede muniCipal de ensino, d'e bens adquiridos com recursos do .... 

Fundeb para esse fim. 

· Art. 7º O CACS _será constituído por: 
·. ··1'• 

. ·i<meÍrlb~~~ füular~s; nàseguinte:ê,ónfqirnidade>· > . · · ·· ... 
. · .... :: . ._:·.·: ._., ..... ; ".; .. '·.'~· .· .. ::,·.. ,.:•·, .' ::_;·.>-·: : . ·... . : . : 

.· . a) d9is representantes -~q: !1ode~:J~'.x,ecutivo,,::se.ndb pelo menos ·um deles d~ Secretada 
.· . . -__ M~n~.ç~pat:.4_e)3~\lc~_Ç~:9.;_- ... .:.:' :·.,.. . ...... · --.:· ... ·:': .· ··· .. ~ ·. ·. ·,. ·. ·~ -· 

. b).um representant~ dos-professares.da ed~cação básica pública q~e atuamnarede 'municipal.
de ensino; 

· · .. ···. ç) .um reprysentante•dps .dir~tores das escolas·.públicéls-darede:n1Uniçipal _de ensino;.•· 
. . . . .. ·. . . . ' .....•.. ' . . . . . : . :· ': .:· ·.· ·.;' .... . : .: . ' . . . . . . .:_: . '· ., . . : ., : ·. · ...... :.:- ·'. . ·.. . . . . _. ·-~ . .. ... --. •. ·. f 2;;;0;epí-'O~ehílln,te a9s· .. sery1t:~lesJéêWt9:~dfiliiii~ttfttivó~·d~s Osé-01~ c1a ll~ )'1tfuicípal dê·• 

. e) dois·repres~ritantes'd6s paiS·,oÚ'respÓ~~áv.eisd~éstUdàntes .da Re'de·M~nfoi~alde~El1sino;· _ .•••. 

f) dois representantes dos estudantes da rede municipal de ensino (quando houver estudantes 
emancipados ou com mais de dezoito anos de idade). 

··.• . g) ull1 rept~sentântê dc) .. co#,sé~p)',f~nic~IJ.at ~e :E411c·a~ão ~ · ÇME; .·.· , · .. · 
·. ·_ .11) um repres entànte ,dó Cop~~lbÔ 1)1telir, .previsto na Lei, Federál nº~ 8. 069~ . de 13 'de jµlho de 
· 1990 (Estatuto (ia·C~iatiç~(e ~d f\dole~c~hte), irnlicactó; por s~us pares;·.· · · .. - . ..··.· ·.···. 

: .. ·.·:.• . ·-.-.:_,· :, ·.-.· .. '.; ,. :. ·.:··_ ... ·.·-.· .. ,._; . ,..· ,· ... , .. '· .: :-. .· . :, ··. ·.". : .. :·.-" .,.__ · ... ·: .. ' '. 

i) dois representantes de o~ganizações da sociedade civil; 

j) um representante das escolas do campo. 

:· ·":~· 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes em~ncipado~, .·a representaç~o •· . 
estudantil poderá_ acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz. 

- Art .. · ~<> Para .<fins da r~presentação: disp()sta n~ .alínea i; :·•do: .inciso li deste artigo, .as . · 

. . . . ~.: ' 

_6rnC1Nz~çõe~ . .aª so?i6élaqé p~vil qet~rão.ate~~~í às s~gui*es.,c9ridiÇÕe.s: ·_ 
t.-~ ser p~ssoa}urídíea'·de.:dirêifo·pnyâcló- s~m fins Íuórativós, ·fios tennos'.da L~i·.FederaÍ nº .• -·. · .- .. 
13 .. ~0.IQ~:. de· .3J:·_·dej\ilho--d~.~-~-0'l4·; ·.:: ·--< ..... -~:'.: .... ; . .-·.'· · ~. _:: , : ·· : ,. :.-- · 

II - desenvolver atividades direcionadas ao município; 

. III . .;. estar em funcionamento há, no mínimo, um ano da data de publicação do edital µe 
< '.escolha:4osreprêsentfintes;0 : •••.• ·••· ·•••• • · ••··•• .. _-.. :.. · • ·•·• • • 

·.:'_.:··· .... ·.· :· _:',,.:. _.:".-: '. :·-.:: . . ··;:·r·: .. :~:··.-."·.~."··;. . ,.: . ·:_.::·/·;'._.·· ., ··:/~; ·< _.-. . -

.. _.· . A;e~idi)rifo;i~, ii0 3°4_7.}~ .de,rifrg.".·:~qy~ ·v~4é~Í~~·g_s'."·êli,~!2~.:-~32~0QQ.-' Fone: J 752~9ó~J ~ · .- .· , . ·. · · 
· · ·. Home.:page: http://www;nóvavenécia'.es.góv.br ·•.· ·· E-mail:gabinete@novavenec'ütes;goy:br 

. . . •.' . ·'.. . .-; ..... : .. :'. .· .. ·,:• 
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- .· · · -- : • .·· . . PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA . - ~m: j,:J 1Li :~ú\ .... 
. . . GABINETE DO PREFEITO . ~ 

_ IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públi{;s; 
- . 

,· v· -· não'figura~ é'oll{(> ._benéficfâna\le r,ecursos fisc~lizadó~ pelo CAtS ou coriio c'ontratadá ', - -
-·. pelo Po.der'Execut~yo MuJ\iéfa~l oü s'eus, órgãós; àd!Ülo onerO:so. ' ' : ... . ' ' . 

Art~ 9º Fi~ain iinpedidd~r<le iút~grar b cA.Çs: ' ; . . . ' ' . ' . - ' . ., ' .-- .. ' . -.· . - <-. < 
· ... 

--1 - o prefeito, o vice:.. prefeito e os secretários ·municipais, bem conio seus cônjuges e parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II- o tesoureiro,. çOntadpr oti Ju11cionário de empresa.de assessoriª ou._cons11ltoria _que .prestem -

>\ ·· ·•· · ... ·· ··.· .·~:~~&~~i~~:~~~t~!~~~f J,i~~i]~~; ;;~t~9~s;'l~;':;~~:~~ b,µI 
..... ·. : .. ..... 

: .... '. 

. · .. • .: 

-. . ·';: . 

. _,···· 

. _ ~n ~ estuqal1tes q~e não sejarrl°etnai1Cipad6s{ ... ' , 
. ·. . ·. . . .·· ·. :·· . 

IV - responsáveis por alilnos·ou representantes da sociedade civil que·: · 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos 

do Poder E:cecutiv?; < .. 

: ·__ ~ )pt~ste1n.serviÇ()s terçeifi~ad~s.:np ·~~11.ifo.ció Pó9er;;EJ.(~t~tiv~,' . ·· · · ·• · -
·. . .... ·· " · .. . : '·. _,,..... . ·.~ ·.. . , 

·- -··· ·•···. :P~rãgrafo únicO. A1éI}1_.cto~ 6asos.ptevistos nós· indso~·do:éapiJt de~te·artigo;-éstátambêrii ·· .•~•·• --.· .· 
· - impedido -de•'integrar• Q:Consdhó-'Múnidpal.dé Controle· e ·Aco~pallhamento··soCial'dó- ·, .-

-Fundeb, - de que trata esta lei, qualquer pessoa que seja ocupante de cargo ·público de 
provimento em comissão. 

- _ Art. .1 O .. Os_ 1Ilembros do ÇAC~, observac,ios. os_ imp~dimentos P!evistos rio art. 9º. desta lei, . 

~e1::1:::::~:,:.:t;]t~;:;;~~~Íantei do•Poáer ~~~cuÍivo; · · ·.. ··• ·. ·· . ' .· 

II •. ~ pelo conjuntO ~os estabelecimentÓs:ou entidades de âllibito ni1.m.icipai, quando se ti~tar : -. ·-. 
dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, conforme o caso, em processo 
eletivo organizado. para esse fim, pelos respectivos pares; 

- __ III,- peli:is entidades sindicai~ da i:e_spectiva'c~tegoria, quando ·se·tratar dos representahtes de .· 
. -> profos~.ores_:é s~r\ridores ~dfufP,is,#atiyós; ( · - . - · · · __ .• _ .. - ·•··. · - _ ·· 

·• -r\i .i pelá' S~b~dtarÍ~- Mtjni6}p~( de._'idll:d~ÇãÓ, . ~~~>riiei6 . de. pt6cess() elett~o ârripla~~rite-
divulgado e Observadas às .'6óndiÇões prêvisuis nos §§ '1 º e 2º 'do art; 6° desta lei, quandd se 
tratar de organizações -da sociedade civil e, se necessário, do segmento de estudantes e seus 
responsáveis. 

. . . . . . . . . . . . . ·.· . 

. . -_ -Parágrafo único. As irttj.foações_ dos conselh~ii;os oc()i:rerão c9m a11tecedência de, no mínini(), _ . 
. _ -- -.. : vinte dias <lo i~ril1iriü',~fo :irialid~to. qo·~ Çon~enidii;osjá-.dy~!g11acto~.< > .... - . . . . . - . . 

...... •. . . . : .· ' ·: :, ~,· ·. " . .. ... : ; . ' . . 

· -.o:Art. · 11. Compete ao. P0dei-'EX"ecuÜv6.-designar, por rh~f() de ato Jégàl espedfico;. os 
· integrântes dos CA.CS, ein conformidade comas indicações referidas no art. 7º. desta lei.- ·.·· .•·- .. 
. . . ·. . . : .· - . . 

. - - . . . . . 

Art. 12. O presidente e o vice-presidente do CACS serão eleitos por seus pares em reunião do 
colegiado, nos t~rmos previstos no seu regimento interno . 

. ·,_·. .. .. ........ 

. . ·· Avenl,cia\ijt6~i(.n6 .34~'.~ceµtiü_7N~yiV~déçfa~kL'.CEP:: '29:~3Ó~óoo ~ F~ne: 3·-.7si-~ôo.1. -· · 
-. -_ -H61ne-page: htt_p:/íwirw~riovâveneCia;es:gov.br'd •· .. ·.- F:.:mâil:gabíneté@nóvavenecia'.:es.gov.br ·· 

.... ··· 
· .. ,::-.. :· 

·:.:: .· 
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. · . · · · .· · ·· . · .·· PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA· : •.• Em:~t-~.L_1~ 

.··: .. : 

. . : .. -

· . · GABINETE DO PREFEITO . . · · . . ~ 
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de presidente e de vice-presi ente 
qualquer representante do Pod~r Executivo no colegiado. · 

. ·, .. , .... ;'· ':'::·: .. 

. . . . .. . ' Ar!~ .. 13/A.:a~~xãcrêlos'~e~~~º~:~? sA,çs .. :" :; .· 
. i·~ não serárerininerada:>. •· .......... · · 
. . . . . ' . . . . . ··. . ~.· . . ' . . ... ' ,· ... : . . .,. - . 

.. · ·:. · .. :. ;: ·,_. · .. , 

... -.=··· : . 
· .... ·.·. ·.' -.. : .·. . ; .. 

. · II ~ .será ccinsiderada atividade de relevante iriieresse social;• · 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou 

. deles·receberem ü1fQnrtaçõ,es;: : · · .· . 
. . . •,' '·' '·, ·-. ..·. . . . ·,·:.· ·:· ....... · •':.,. ·.· 

.. ···· . . ~lli16:,~:lf ~~~i:?atif !:.~°!tt~f j~~C~~.~~;J;ii,~sentiJnles~e.pr()f~SSÓresidit.eiores e 

v -veda, no ca~o dos conselhei~os representantes d~ professores, diretore~ óu servidores das · · 
escolas públicas, no curso do mandato: 

a) a exoneração de oficio, demissão do cargo ou emprego serri Justá causa ou transferência 

.··;· 

. ··· 17:1

~:::~:,::1~~~~;~~~i;;:~:r:1~º de·c~~e1lierro ánte;.dot6UTiíQo: do < ·.·: < · · . 
mandato' p:ara o' qual tenha sfclo designador . . .. ' . ' . .· ·.· . . . . . . .. i .• · .. 

(, 

·.·. · ... 
. '. VI,;. veda, no caso dos conselheiros representantes dos estUdantes élll atividade no conselho, . 

no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes 
assegurados os direitos pedagógicos. 

. ~:~.··n1~~~0~~11~atf dos .. ~Ó~elh~~qs•• º~Ê~qs• ~~r~dii.Çfo :~. iJ~atio ·allos·.~endo~ecJii~~ .• •• ···• .... 
" . 

. § 1 º Excepcional~ent_e,,o :Pri.~eiro 1llandato d~s conselheiros do CACS, noll1eados nos .termos . 
. . desta lei, teràinícfo col1l a publicação ·do efetivo decreto .clÓ Poder Exec~tivo paraésse .fim, e .. · 

.. se estenderá até a data de 31 de dezembro de 2022. . 

§ 2° Caberá aos atuais membros do CACS exercer as funções de acomp~nhamento e de 
... Ccontfole ·pfévistâs:ria'legislaçã():•.âté a assürição'<los'novds :meinbtósdo'.colegiad9.'nomeados'.·'· .. 

'nos ternios:.ciesta.lei ...... ·. •. :: .. : : : . . .. .. .. · . .. . .. .. . . · .·. .. · · · • 

· Art.: 15. As reuniões• do ÇACS setã~ :foalizadas, ordiriariament~, . ~ cada 'bill1estr~, óÚ em ·.. •... .. . 
caráter extráordinárió p()f convocação do presidêrité e hos têrmÔs deflriicio's '!lo ):egil1leiito ' ·'· .... 
interno. 

§ .1 º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a ma10na simples dos 
• rriembros , do . CACS óu em segunda cqrivoca_ção, .',trinta m~nµtqs após, com os membros' · · 
· pr~sentes: · ·.· • . . < · ·· :. · ' . . ·· ~ > • · • : •.. · · ·· ' · .. ·. 

, .. . . ' .. , .. ~ '' ': ·.. ~ ·. . . . . . . . 

. § 2º As deliberações . serão aprovadas p~lil maioria dos . me1Tlbros pres~ntes, cabendo ao · 
. presidenteo,votode qúalidí;lde nos casos.em que o julgamento dépéµderde.desémpaté: >·· .· .. 

. . 

Art. 16. Deverá o Poder Executivo Municipal manter permanentemente, em sítio na internet, 
informações atualizadas sobre a composição é o funcionamento do CACS, contendo ainda as 
.~eguintes iµfor,maçé)~s: •. , .. .. . .. · . . .... 

·• Aveni.dàVitór:ia, n°'3;47, ,:_ Çentr()~'.NoÚYenéci~~Es,:c:E.P:29,.830~000-fone:· 3 752.,.9001 
,Honw~page: http://wwW:novavenecia:es.góv:br. ,~. · .. E~mail:gabinete@µovavenecia.~s.góv.br_ : • 

. ·,:. 
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'i-dos nomes dos conselheiros :!:::~~!e~~:=~:~~~e representam;.-----"'-·""--'-'~· 
II - do correio eletrônico ou outro canal de .contato direto com o conselho; 

· · ;n~·~ dairàúis de·teµ~i8~s(:>· .. 

: lv ~dos relatófios ~ p~~eÇ~l-es;i ' , . 

,· .. : ... 

,, 

.. : V ~ ~utros document~s. pr()qtizidos p~lo ~b9seÍho. : ·•. 
'· .. ··.· ... 

' ..... ;;· .. 
. ·'·.·· 

Art. 17. Caberá ao Poder Executivo Municipal, com vistas à execução plena das 
competências do CACS, assegurar: 

I.:. i11fraestrumra; con4ições materiai$ e équipamep.to~ a:dequaqo~ e foC~l p;:lra' reálizaçãcLdas' 
• .. re.uniões; : ·•···· ·• · · ·· ·: > . · . · · .· .. · · ; ·. • · · 

' ' .·~~ ~ prófi~siÔíial 'de:~;blo,para seer~~~Íi;:lr;• êni e'sp~~i·cil;: as reuniões 4o colegiado. . .. ·.·' •·. ,, 
. ·. ·:: . .':,'.. .. 1.' .. ,.·. . : · .. 

· ·. Art.18. O regii:riehtci íntemó do CACS deverã ser atualizàdo e àpr6vado no prazo tnáximo de 
até trinta dias após a posse dos conselheiros .. 

' ' 

Art. 19. Està lei entra eni vígor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal nº 2.802, 
······)de2i-deseterlibro·de2do7.::: ... · · ... ·. · ···.•····.· <-·· >. · <<- .·· · .. ·. · ·· ·· 

. ":·:, ·: ... 
. ._ .. _:·· . 

. ;, ;.· .. ·. :. . . . . -'. .. : _.,_ .' .. , '· - : -:< .. ~.... . ·.: . , ., . , .. ·- .:·.l ·• .• ·' 
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. · . . ·.-... : · .. ·.· 
~:· · .. "•' .. 

.:.: ., . 

. · .. · 
.. · .... • . . :.,· . .. 

". ':' 
'· .. ,·· ... ,. . ..·.·.:· ··-. :·. ~: ·::· .·· .. 

· .. ·:.··· 

-_·, 
: :-· ... 

· .. ·.·.· ... · .. 

·-.. .'. ':. ·.:t "· <· ... ·.' '.' ... 

.....•....... ··· 

,. " ; .. ':· ,' .. ·.-:.· . . . .·: . 

' ."-<_:~.:.; .. ·.· ... ··· ' 
.. , ' ,. :• 

· ... 

. '.'- '· ' 

·.·.AvenidaVitó~ia;·nº3.47--Centro_"·NováVeriécia:.Es-CEP:.29~s3'ó~ooo~F()iie:· 3 752-9001 
Ifotne~p~ge: htw:/Í~.ii()v~ven'ecia;es:gov.br. , .... : _ .. E~111ail:gabinite@novavenecia.e~.gqv:br 

' : : ...... :'·.'.······ 
• .. _,, ~ !'< · .. ··;. 

. _.:, 

. ·:· ·'·. _. 

·,:_ -. 

·-·'', 

:.;,;· 


